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Deliberação 
 

 

Proposta de nomeação de Adjuntos do Conselho de Administração 

 

 

Considerando que a criação da ULS de Santa Maria consubstancia um significativo alargamento 

organizacional ao qual há que dar resposta em termos das estruturas de gestão existentes e até à 

aprovação do novo Regulamento Interno. 

Considerando que também a necessidade de integração dos diferentes níveis cuidados, 

anteriormente distintos, determina a implementação de múltiplas atividades e projetos transversais 

cuja supervisão e coordenação importa assegurar ao nível do Conselho de Administração. 

Considerando que a responsabilidade do Conselho de Administração aumentou consideravelmente 

no que aos recursos e estruturas a gerir diz respeito, bem como em termos do perímetro geográfico 

abrangido pela ULS.  

Considerando que só um reforço das estruturas intermédias de gestão, sejam as estruturas 

orgânicas, sejam estruturas transversais, poderá fazer face a este incremento organizacional e de 

responsabilidade, sobretudo nesta primeira fase de articulação e de criação de uma cultura ULS, 

assente nas unidades de prestação de cuidados de saúde nelas integradas. 

Proponho a designação dos seguintes Adjuntos do Conselho de Administração da ULS de Santa Maria 

com efeitos a 1 de fevereiro de 2024: 

• Dra. Ana Cristina Henriques Branco Fernandes  

• Dra. Ana Mafalda Sousa Carvalho  

• Dr. João Carlos Monteiro Correia Louro  

• Dr. Julio Paulo Candeias Pedro 

• Dr. Mário de Figueiredo Bernardino 
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Mais proponho que as áreas de intervenção e de responsabilidade dos acima mencionados Adjuntos 

sejam objeto de proposta minha ao Conselho de Administração no prazo máximo de quinze dias.  

Até á designação acima referida ou orientação em contrário, os ora propostos Adjuntos manterão a 

responsabilidade pelos projetos e atividades que lhes foram anteriormente atribuídos, prosseguindo 

as orientações do anterior Conselho de Administração, razão pela qual reportarão entretanto 

diretamente a mim. 

Sublinho também que a presente proposta não comporta qualquer encargo adicional ao já assumido, 

uma vez que todos os profissionais propostos já possuem vínculo à ULSSM.  

 

Unidade Local de Saúde de Santa Maria, E.P.E., 1 de fevereiro de 2024. 

 

 

O Presidente do Conselho de Administração da 
ULS de Santa Maria 

 

 

Carlos das Neves Martins 
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